
COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO -CTD 

REQUERIMENTO Nº                    , de 2012 

(Do Sr. João Arruda, da Sra. Luci Choinacki, da Sra. Flavia Morais, do Sr. André Figueiredo, do Sr. 

Otavio Leite e do Sr. José Rocha.) 

 

 

Requer seja aprovada a realização de um Seminário 

Nacional e de Regionais para debater o tema: “CICLO 

OLÍMPICO BRASILEIRO – Possibilidades e 

Potencialidades.”. 

Senhor Presidente,  

Considerando o momento de nosso País que se organiza para receber grandes jogos mundiais, 

ESPECIALMENTE AS OLIMPÍADAS DE 2016 no Rio de Janeiro, considerando a necessidade de enfatizar 

os valores educacionais e sociais do esporte e da educação física, ajustados às diferentes culturas dos 

praticantes, atletas ou não de todas as idades, considerando a existência do OLIMPISMO e das 

possibilidades do mesmo em ajudar NA BOA FORMAÇÃO DE NOSSAS CRIANÇAS E JÓVENS nas 

escolas, futuros adultos, então, melhor formados. Vimos propor, nos termos do art. 24, incisos XIII e 

XIV do Regimento Interno, a realização de SEMINÁRIO na Comissão de Turismo e Desportos para 

ensejar o debate sobre o tema “CICLO OLÍMPICO BRASILEIRO – Possibilidades e Potencialidades.”, 

preferencialmente a partir da segunda quinzena do mês de agosto de 2012, se possível na Data de 29 

ou 30 daquele mês.  

 

Para tanto, deverão ser convidados:  

 

Para o Seminário Nacional, com direito a palavra na mesa de abertura:  

 

• Sua Excelência, Ministro de Estado do Esporte, Sr. Aldo Rebelo, ou representante;  

• Sua Excelência, o Ministro de Estado da Educação, Sr. Aloísio Mercadante, ou representante;  

• Ilustríssimo Sr. Presidente do Sistema CONFEF/CREFs, Sr. Jorge Steinhilber, ou representante;  

• Ilustríssimo Sr. Presidente do Comitê Olímpico Brasileiro, Sr. Carlos Arthur Nuzman, ou  

representante;  

• Ilustríssimo Sr. Presidente do Comitê Para-olímpico Brasileiro, Sr. Andrew Parsons, ou 

representante;  



 

Como Coordenador Pedagógico do Evento, para em conjunto com indicados da CTD, montarem o 

Seminário. (Palestrantes, Horários e etc.):  

• Ilustríssimo Sr. Profissional de Educação Física e Secretário Executivo da Frente Parlamentar da 

Atividade Física Para o Desenvolvimento Humano, Sr. Lúcio Rogério Gomes dos Santos. 

E ainda, nos termos regimentais, autorizar que sejam executados, sem custos extras para a Câmara 

dos Deputados, Seminários Regionais que abordem temas conexos ao principal aprovado para o 

Seminário Nacional acima descrito, em pelo menos três das cinco macrorregiões existentes no Brasil. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Frente Parlamentar da Atividade Física Para o Desenvolvimento Humano, motivada pelo Sistema 

CONFEF/CREFs, Conselhos Federal e Regionais de Educação Física e outros parceiros, debateu o 

ponto e deliberou a necessidade da indicação a CTD da realização dessa sequência de seminários que 

hora apresenta através dos Deputados Autores, membros da mesma e dessa Egrégia Comissão.  

Destacamos ainda a importância dessa pauta para o momento que nosso país vive, pois ao sediar 

“megaeventos esportivos” com importantes impactos sociais e econômicos, como a Copa do Mundo 

de Futebol em 2014 e os Jogos Olímpicos de 2016, traz oportunidade ímpar de promover avanços 

por toda a nação. 

Nessa ação, queremos destacar os Jogos Olímpicos e suas potencialidades, além de propormos o uso 

do “Olimpísmo” na construção de Legados Socioculturais e Educacionais palpáveis, reais. 

Devemos chamar a atenção no sentido de que os valores Olímpicos não sejam adotados apenas nos 

Jogos Olímpicos ou pelos atletas olímpicos, mas que seja adotado por todos, que seja um caminho 

para uma vida melhor, ativa, solidária, feliz. 

O “Olimpísmo” pode nos ajudar nisso, vamos fazer do “Olimpísmo” parte de nossas vidas e 

influenciar positivamente as políticas públicas para o esporte no Brasil – O CICLO OLÍMPICO nos traz 

essa oportunidade! 

Fundamental compreender que o ESPORTE É MUITO MAIS DO QUE COMPETIÇÃO. Pode ser um 

estado de espírito. O desafio é educar e encorajar os jovens à prática do esporte e a adoção de 

valores verdadeiramente positivos. Esporte ajuda as pessoas, especialmente os jovens, a escapar do 

cotidiano, a respeitar uns aos outros, a aprender que regras existem e como é importante respeita-

las.  

Assim, Projetos e Programas empreendidos para o foco de desenvolver e/ou introduzir nas crianças e 

jovens os valores do respeito próprio e pelos outros, fair play, excelência, gosto pelo esforço e 

equilíbrio do corpo, mente e espírito e etc., devem ser debatidos, construídos e inventados, o 



momento do CICLO OLÍMPICO BRASILEIRO, sua duração e as ações durante o mesmo, precisam ser 

pautados no parlamento brasileiro para uma construção de ferramenta que norteie essas ações. 

A esperança é que os jovens aprendendo a respeitar uns aos outros no campo do jogo transfiram 

esse sentimento e aprendizagem para os demais elementos de suas vidas diárias. Nós Parlamentares 

podemos transformar essa esperança em realidade. 

Assim, confiantes no bom entendimento de nossos pares, solicitamos seja aprovada à realização dos 

seminários que hora apresentamos, pois a importância do assunto o qualifica como ponto a ser 

tratado, no mérito, por essa Grandiosa e Importante Comissão de Turismo e Desporto.  

      

 

Sala das Comissões, em _____ de Junho de 2012.  

 

 

 

Deputado João Arruda 

PMDB/PR 

 

 Deputada Flávia Morais                                                Deputado Otávio Leite 

 

                PDT/GO                                                                        PSDB/RJ 

 

                                                      

 Deputado André Figueiredo                                         Deputado José Rocha  

                  PDT/CE                                                                       PR/BA  

                                                                                                                                                                                                                                                 

Deputada Luci Choinacki 

PT/SC 

 


